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DESCRITORES
Irs – trabalho dependente    >    Ajudas de custo    >    Falta de fundamentação    >    Ónus da prova

SUMÁRIO
I. Em termos conceituais, as ajudas de custo, quando atribuídas pela entidade patronal, ou seja, pela
entidade pagadora do rendimento do trabalho dependente, constituem valores pagos por causa do
trabalho, mas não o remuneram, ela tem outros fins, designadamente, a compensação pelos gastos a
que o trabalhador careça de encarar, por causa do trabalho e em beneficio deste.
II. Para ser clara a fundamentação do relatório de inspeção tributária tinha que se mostrar capaz de criar
no interprete (julgador) a convicção de que as ajudas de custo pagas ao trabalhador (recorrido), não
tiveram por finalidade, a compensação de despesas realizadas com a sua efetiva deslocação ao serviço e
no interesse da sua entidade patronal.
III. É sobre a AT que recai o ónus de demonstrar que as quantias devidamente declaradas como ajudas
de custo constituem retribuição..
IV. Tendo sido aceite pela AT a efetividade da deslocação, a qual, segundo as regras da experiência
comum, implica naturalmente a criação de gastos acrescidos, incumbia-lhe demonstrar que os
montantes auferidos pelo Impugnante a título de “ajudas de custo” era totalmente independente das
deslocações e das respetivas despesas, representando um ganho real para o trabalhador ou, pelo menos,
que esses montantes auferidos excediam as despesas normais das deslocações ao serviço da entidade
patronal, o que não logrou fazer.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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